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04
FRESENIUS KABI BRASIL LTDA
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BRANCO
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SP

Caroline

Pinheiro dos

Santos

(11) 2504-

1616/1569
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Diretora Executiva/SUPEL

MÁRCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO

Superintendente Estadual de Licitações/SUPEL

Elaborado por:

PAULA CRISTIANA FERREIRA DE MORAES

Protocolo 0062005636

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 131/2025/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90042/2025

Data da Homologação: 02/07/2025 Processo nº 0036.044277/2024-12

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

1. CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

1.1. A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

2. CLÁUSULA II – DO OBJETO

2.1. REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição futura, eventual e parcelada de materiais de consumo

"Frascos e Equipos para Nutrição Enteral" (FRASCOS para acondicionamento e administração de dietas enterais - com

conexão em cruz e sem conexão em cruz, em diversas capacidades - e EQUIPO para dieta enteral, tanto em sistema

aberto quanto fechado), para atender as demandas das Unidades de Saúde do Estado de Rondônia (Hospital de Base Dr.

Ary Pinheiro-HBAP, Hospital Estadual e Pronto Socorro João Paulo II, Assistência Médica Intensiva-24h, Centro de Medicina

Tropical do Estado de Rondônia-CEMETRON, Hospital de Retaguarda de Rondônia, Hospital Regional de Cacoal-HRC,

Hospital de Urgência e Emergência de Cacoal-HEURO, Centro de Diálise de Ariquemes-CDA, Hospital Regional de São

Francisco do Guaporé-HRSF, Hospital Regional de Buritis-HRB, Hospital Regional de Extrema-HRE), pacientes domiciliares

atendidos pelo Programa de Terapia Nutricional Enteral Domiciliar-PTNED (que inclui pacientes do Serviço de Atendimento

Multidisciplinar Domiciliar-SAMD, do Núcleo de Apoio e Conciliação-NAC, do Núcleo de Mandados Judiciais-NMJ e demanda

espontânea), visando atender as necessidades da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU.

3. CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário Oficial

do Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de

mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n° 28.874/2024.
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4. CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO

PARTICIPANTE

4.1. A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de

Rondônia após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

4.2. A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n°

28.874/2024, em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

4.3. As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no art.

86, § 7°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

4.4. O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá

exceder ao limite global de duas vezes o quantitativo registrado.

5. CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1. Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como

pactuado, observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto

aos fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024.

5.2. Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços

- ARP, admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos excepcionais, nas hipóteses legais e

considerando os preços vigentes de mercado.

5.3. A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de

fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a oneração

de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há

minoração do valor originalmente registrado.

5.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no

mercado o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado e, caso este não aceite a redução dos seus preços aos valores praticados pelo mercado será

liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas, nos termo do art. 134, § 1º do

Decreto Estadual n° 28.874/2024.

5.5. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o

fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do

registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital, nos termos do art. 135, § 2º

do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

5.5.1. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no art. 135, § 2º do Decreto Estadual n°

28.874/2024, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que

manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado

na ata.

5.6. Caso comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o

cumprimento da ata, poderá ser efetuada a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no

mercado.

5.6.1. O órgão gerenciador, em alternativa à atualização prevista no item 5.6 desta Ata de Registro de Preços,

poderá liberar o fornecedor do compromisso sem aplicação de penalidades, convocando, posteriormente, os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por

estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços

atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

5.6.2. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado

contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços

contratados.

5.7. O cancelamento do preço registrado, em conformidade com o artigo 136 do Decreto Estadual n°

28.874/2024, poderá ocorrer por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do

fornecedor.
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5.7.1. O preço registrado, em atenção ao estabelecido pelo art. 136, inc. I a V do Decreto Estadual n° 28.874/2024,

também poderá ser cancelado quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições previstas na Ata de

Registro de Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado ou sofrer

sanção prevista na forma do Decreto Estadual n° 28.874/2024 em seu Capítulo VIII.

6. CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

6.1. Em atenção ao art. 131 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o cadastro reserva será composto pelos demais

licitantes que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, a ser incluído na

respectiva ata na forma de anexo, respeitada a sequência da classificação do certame.

6.2. O cadastro reserva poderá ser utilizado nas hipóteses previstas no art. 131, § 1º do Decreto Estadual n°

28.874/2024.

6.3. A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.

6.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será

utilizada caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado.

6.5. Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

7. CLÁUSULA VII - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

7.1. As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo, local de entrega e recebimento do objeto,

como também as relativas às penalidades e obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro,

encontram-se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

7.2. É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços.

7.3. A detentora do registro fica obrigada a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão

participante, durante a vigência desta ata.

7.4. Em atenção ao art. 126 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, faz-se necessário a permanente pesquisa de

mercado, inclusive, antes da formalização da contratação, para aferição da manutenção da vantajosidade dos preços

registrados.

7.5. A violação da integridade da conduta contratual, por meio do rompimento de deveres contratuais ou oriundos

de outras normas aplicáveis ao caso, sujeita o contratado à aplicação das penalidades legalmente previstas nos arts. 184

ao 187 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, bem como art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021.

8. CLÁUSULA VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão

advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do

registro de preços a preferência em igualdade de condições.

8.2. Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito

de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

8.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto

Estadual n°28.874 de 25 de janeiro de 2024, à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e às normas complementares e às

disposições presentes nesta Ata e no Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e, especialmente, aos casos omissos.

8.4.  Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem

como, os ANEXOS desta ata que contém os preços registrados e seus respectivos detentores.

9. CLÁUSULA IX - DO FORO

9.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO,

excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA
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0001

Frascos para

acondicionamento e

administração de

dietas enterais

capacidade de 100 ml

com conexão em cruz

na cor lilás.

Descartável, estéril

com esterilização

comprovada através

de laudo. Com dupla

graduação em relevo

na mesma face e

escala volumétrica de

50 ml, confeccionado

em polietileno atóxico,

transparente, inodoro,

sem rígido com

espessura adequada

que proporcione alta

resistência à

finalidade a que se

destina. Alça com

trava, resistente,

dobrável com perfeito

encaixe, a fim de

manter o frasco no

plano vertical. Bocal

com espaço suficiente

para o envase

manual, tampa de

rosca ou lacre que

proporcione perfeito

encaixe e vedação,

protetor de bico da

tampa. Acompanha

etiqueta adesiva para

identificação da dieta,

segundo a RDC 63 da

Agência Nacional de

Vigilância Sanitária.

Embalagem plástica

individual lacrada de

forma a garantir a

higiene e integridade

do produto até seu

uso. A embalagem

deverá conter

externamente os

dados de

identificação,

procedência,

quantidade e prazo de

validade e livre de

bisfenol.

65.250,00 UND BIOBASE R$ 1,48 R$ 1,17 -20,95

J & A COMERCIO E

REPRESENTAÇÕES

DE PRODUTOS

MEDICO-

HOSPITALARES

LTDA
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0002 Frascos para

acondicionamento e

administração de

dietas enterais com

capacidade para 300

ml, com conexão em

cruz na cor lilás.

Descartável, estéril

com esterilização

comprovada através

de laudo. Com dupla

graduação em relevo

na mesma face e

escala volumétrica de

50 ml, confeccionado

em polietileno atóxico,

transparente, inodoro,

sem rígido com

espessura adequada

que proporcione alta

resistência à

finalidade a que se

destina. Alça com

trava, resistente,

dobrável com perfeito

encaixe, a fim de

manter o frasco no

plano vertical. Bocal

com espaço suficiente

para o envase

manual, tampa de

rosca ou lacre que

proporcione perfeito

encaixe e vedação,

protetor de bico da

tampa.

Acompanha etiqueta

adesiva para

identificação da dieta,

segundo a RDC 63 da

Agência Nacional de

Vigilância Sanitária.

Embalagem plástica

individual lacrada de

forma a garantir a

higiene e integridade

do produto até seu

uso. A embalagem

deverá conter

externamente os

dados de

identificação,

procedência,

quantidade e prazo de

validade e livre de

bisfenol.

157.950,00 UND BIOBASE R$ 1,64 R$ 1,17 -28,66 BIOBASE

INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA
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0003

Frascos para

acondicionamento e

administração de

dietas enterais

capacidade de 500 ml

com conexão em cruz

na cor lilás.

Descartável, estéril

com esterilização

comprovada através

de laudo. Com dupla

graduação em relevo

na mesma face e

escala volumétrica de

50 ml, confeccionado

em polietileno atóxico,

transparente, inodoro,

sem rígido com

espessura adequada

que proporcione alta

resistência à

finalidade a que se

destina. Alça com

trava, resistente,

dobrável com perfeito

encaixe, a fim de

manter o frasco no

plano vertical. Bocal

com espaço suficiente

para o envase

manual, tampa de

rosca ou lacre que

proporcione perfeito

encaixe e vedação,

protetor de bico da

tampa. Acompanha

etiqueta adesiva para

identificação da dieta,

segundo a RDC 63 da

Agência Nacional de

Vigilância Sanitária.

Embalagem plástica

individual lacrada de

forma a garantir a

higiene e integridade

do produto até seu

uso. A embalagem

deverá conter

externamente os

dados de

identificação,

procedência,

quantidade e prazo de

validade e livre de

bisfenol.

31.050,00 UND BIOBASE R$ 2,26 R$ 1,68 -25,66

J & A COMERCIO E

REPRESENTAÇÕES

DE PRODUTOS

MEDICO-

HOSPITALARES

LTDA
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0004

Frascos para

acondicionamento e

administração de

dietas enterais

capacidade de 100

ml. Descartável,

estéril com

esterilização

comprovada através

de laudo. Com dupla

graduação em relevo

na mesma face e

escala volumétrica de

50 ml, confeccionado

em polietileno atóxico,

transparente, inodoro,

sem rígido com

espessura adequada

que proporcione alta

resistência à

finalidade a que se

destina. Alça com

trava, resistente,

dobrável com perfeito

encaixe, a fim de

manter o frasco no

plano vertical. Bocal

com espaço suficiente

para o envase

manual, tampa de

rosca ou lacre que

proporcione perfeito

encaixe e vedação,

protetor de bico da

tampa.

Acompanha etiqueta

adesiva para

identificação da dieta,

segundo a RDC 63 da

Agência Nacional de

Vigilância Sanitária.

Embalagem plástica

individual lacrada de

forma a garantir a

higiene e integridade

do produto até seu

uso. A embalagem

deverá conter

externamente os

dados de

identificação,

procedência,

quantidade e prazo de

validade e livre de

bisfenol.

48.263,00 UND BIOBASE R$ 1,35 R$ 1,01 -25,19

BIOBASE

INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA
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0005

Frascos para

acondicionamento e

administração de

dietas enterais,

capacidade de 300

ml. Descartável,

estéril com

esterilização

comprovada através

de laudo. Com dupla

graduação em relevo

na mesma face e

escala volumétrica de

50 ml, confeccionado

em polietileno atóxico,

transparente, inodoro,

sem rígido com

espessura adequada

que proporcione alta

resistência à

finalidade a que se

destina. Alça com

trava, resistente,

dobrável com perfeito

encaixe, a fim de

manter o frasco no

plano vertical. Bocal

com espaço suficiente

para o envase

manual, tampa de

rosca ou lacre que

proporcione perfeito

encaixe e vedação,

protetor de bico da

tampa.

Acompanha etiqueta

adesiva para

identificação da dieta,

segundo a RDC 63 da

Agência Nacional de

Vigilância Sanitária.

Embalagem plástica

individual lacrada de

forma a garantir a

higiene e integridade

do produto até seu

uso. A embalagem

deverá conter

externamente os

dados de

identificação,

procedência,

quantidade e prazo de

validade e livre de

bisfenol.

564.638,00 UND BIOBASE R$ 1,59 R$ 1,05 -33,96

BIOBASE

INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA
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0006

Frascos para

acondicionamento e

administração de

dietas enterais,

capacidade de 500

ml. Descartável,

estéril com

esterilização

comprovada através

laudo. Com dupla

graduação em relevo

na mesma face e

escala volumétrica de

50 ml, confeccionado

em polietileno atóxico,

transparente, inodoro,

sem rígido com

espessura adequada

que proporcione alta

resistência à

finalidade a que se

destina. Alça com

trava, resistente,

dobrável com perfeito

encaixe, a fim de

manter o frasco no

plano vertical. Bocal

com espaço suficiente

para o envase

manual, tampa de

rosca ou lacre que

proporcione perfeito

encaixe e vedação,

protetor de bico da

tampa.

Acompanha etiqueta

adesiva para

identificação da dieta,

segundo a RDC 63 da

Agência Nacional de

Vigilância Sanitária.

Embalagem plástica

individual lacrada de

forma a garantir a

higiene e integridade

do produto até seu

uso. A embalagem

deverá conter

externamente os

dados de

identificação,

procedência,

quantidade, prazo de

validade e livre de

bisfenol.

33.750,00 UND BIOBASE R$ 1,84 R$ 1,35 -26,63

BIOBASE

INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA

Terça-feira, 8 de julho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/27080
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 08/07/2025, às 14:43

Rondônia, ed.  126 - 106



0007

Equipo para Dieta

Enteral sistema

aberto (gravitacional)

– Equipo para

gotejamento

gravitacional de

nutrição enteral;

estéril, atóxico,

apirogênico, ponta

perfurante adaptável

com facilidade e

segurança em

qualquer tipo de

frasco, contendo

protetor, com

conexão universal;

Câmara de

gotejamento flexível e

transparente; Tubo

flexível na cor azul em

PVC com no mínimo

1,20m de

comprimento;

Regulador de fluxo

(pinça rolete) para

controle manual de

gotejamento com

segurança, conector

escalonado, contendo

protetor. Embalagem

individual em papel

grau cirúrgico e filme

termoplástico,

contendo os dados

impressos de

identificação, código,

lote, data de

fabricação, validade,

livre de bisfenol e

registro no Ministério

da Saúde. Cumprir as

determinações da

RDC Nº 04/ 2011 e

demais normas legais.

736.650,00 UND DESCARPACK R$ 1,53 R$ 0,94 -38,56

F&R HOSPITALAR

IMPORTACAO,

EXPORTACAO E

DISTRIBUICAO

LTDA
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0008

Equipo duas vias com

ponta cruz na cor lilás

(para sistema

fechado) – Equipo

para gotejamento

gravitacional de

nutrição enteral;

estéril, atóxico,

apirogênico, ponta

perfurante adaptável

com facilidade e

segurança em frasco

com tampa com

conexão em cruz,

contendo protetor;

Câmara de

gotejamento flexível e

transparente; Tubo

flexível cor

diferenciada em PVC

com no mínimo 1,20m

de comprimento;

Regulador de fluxo

(pinça rolete) para

controle manual de

gotejamento com

segurança, 1 (uma)

via com ponta

perfurante em estrela

com rosca em ABS

roxo para adaptação

segura em bolsas de

dietas enterais

sistema Fechado 1

(uma) via com ponta

perfurante biselada

em ABS branco, com

apoio para adaptação

em frascos d'água.

Embalagem individual

em papel grau

cirúrgico e filme

termoplástico,

contendo os dados

impressos de

identificação, código,

lote, data de

fabricação e validade,

livre de bisfenol e

registro no Ministério

da Saúde. Cumprir as

determinações da

RDC Nº 04/ 2011 e

demais normas legais.

16.650,00 UND BIOSANI R$ 4,73 R$ 2,25 -52,43

J & A COMERCIO E

REPRESENTAÇÕES

DE PRODUTOS

MEDICO-

HOSPITALARES

LTDA

0010 Frascos para 52.650,00 UND BIOBASE R$ 1,64 R$ 1,37 -16,46 J & A COMERCIO E

Terça-feira, 8 de julho de 2025
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acondicionamento e

administração de

dietas enterais com

capacidade para 300

ml, com conexão em

cruz na cor lilás.

Descartável, estéril

com esterilização

comprovada através

de laudo. Com dupla

graduação em relevo

na mesma face e

escala volumétrica de

50 ml, confeccionado

em polietileno atóxico,

transparente, inodoro,

sem rígido com

espessura adequada

que proporcione alta

resistência à

finalidade a que se

destina. Alça com

trava, resistente,

dobrável com perfeito

encaixe, a fim de

manter o frasco no

plano vertical. Bocal

com espaço suficiente

para o envase

manual, tampa de

rosca ou lacre que

proporcione perfeito

encaixe e vedação,

protetor de bico da

tampa.

Acompanha etiqueta

adesiva para

identificação da dieta,

segundo a RDC 63 da

Agência Nacional de

Vigilância Sanitária.

Embalagem plástica

individual lacrada de

forma a garantir a

higiene e integridade

do produto até seu

uso. A embalagem

deverá conter

externamente os

dados de

identificação,

procedência,

quantidade e prazo de

validade e livre de

bisfenol. COTA DO

ITEM 002

REPRESENTAÇÕES

DE PRODUTOS

MEDICO-

HOSPITALARES

LTDA

Terça-feira, 8 de julho de 2025
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0011

Frascos para

acondicionamento e

administração de

dietas enterais

capacidade de 100

ml. Descartável,

estéril com

esterilização

comprovada através

de laudo. Com dupla

graduação em relevo

na mesma face e

escala volumétrica de

50 ml, confeccionado

em polietileno atóxico,

transparente, inodoro,

sem rígido com

espessura adequada

que proporcione alta

resistência à

finalidade a que se

destina. Alça com

trava, resistente,

dobrável com perfeito

encaixe, a fim de

manter o frasco no

plano vertical. Bocal

com espaço suficiente

para o envase

manual, tampa de

rosca ou lacre que

proporcione perfeito

encaixe e vedação,

protetor de bico da

tampa.

Acompanha etiqueta

adesiva para

identificação da dieta,

segundo a RDC 63 da

Agência Nacional de

Vigilância Sanitária.

Embalagem plástica

individual lacrada de

forma a garantir a

higiene e integridade

do produto até seu

uso. A embalagem

deverá conter

externamente os

dados de

identificação,

procedência,

quantidade e prazo de

validade e livre de

bisfenol. COTA DO

ITEM 004

16.087,00 UND BIOBASE R$ 1,35 R$ 1,09 -19,26

J & A COMERCIO E

REPRESENTAÇÕES

DE PRODUTOS

MEDICO-

HOSPITALARES

LTDA

Terça-feira, 8 de julho de 2025
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0012

Frascos para

acondicionamento e

administração de

dietas enterais,

capacidade de 300

ml. Descartável,

estéril com

esterilização

comprovada através

de laudo. Com dupla

graduação em relevo

na mesma face e

escala volumétrica de

50 ml, confeccionado

em polietileno atóxico,

transparente, inodoro,

sem rígido com

espessura adequada

que proporcione alta

resistência à

finalidade a que se

destina. Alça com

trava, resistente,

dobrável com perfeito

encaixe, a fim de

manter o frasco no

plano vertical. Bocal

com espaço suficiente

para o envase

manual, tampa de

rosca ou lacre que

proporcione perfeito

encaixe e vedação,

protetor de bico da

tampa.

Acompanha etiqueta

adesiva para

identificação da dieta,

segundo a RDC 63 da

Agência Nacional de

Vigilância Sanitária.

Embalagem plástica

individual lacrada de

forma a garantir a

higiene e integridade

do produto até seu

uso. A embalagem

deverá conter

externamente os

dados de

identificação,

procedência,

quantidade e prazo de

validade e livre de

bisfenol. COTA DO

ITEM 005

188.212,00 UND BIOBASE R$ 1,59 R$ 1,22 -23,27

J & A COMERCIO E

REPRESENTAÇÕES

DE PRODUTOS

MEDICO-

HOSPITALARES

LTDA

Terça-feira, 8 de julho de 2025
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0013

Frascos para

acondicionamento e

administração de

dietas enterais,

capacidade de 500

ml. Descartável,

estéril com

esterilização

comprovada através

laudo. Com dupla

graduação em relevo

na mesma face e

escala volumétrica de

50 ml, confeccionado

em polietileno atóxico,

transparente, inodoro,

sem rígido com

espessura adequada

que proporcione alta

resistência à

finalidade a que se

destina. Alça com

trava, resistente,

dobrável com perfeito

encaixe, a fim de

manter o frasco no

plano vertical. Bocal

com espaço suficiente

para o envase

manual, tampa de

rosca ou lacre que

proporcione perfeito

encaixe e vedação,

protetor de bico da

tampa.

Acompanha etiqueta

adesiva para

identificação da dieta,

segundo a RDC 63 da

Agência Nacional de

Vigilância Sanitária.

Embalagem plástica

individual lacrada de

forma a garantir a

higiene e integridade

do produto até seu

uso. A embalagem

deverá conter

externamente os

dados de

identificação,

procedência,

quantidade, prazo de

validade e livre de

bisfenol. COTA DO

ITEM 006

11.250,00 UND BIOBASE R$ 1,84 R$ 1,64 -10,87

J & A COMERCIO E

REPRESENTAÇÕES

DE PRODUTOS

MEDICO-

HOSPITALARES

LTDA

Terça-feira, 8 de julho de 2025
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EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

49.059.257/0001-

08

J & A COMERCIO E

REPRESENTAÇÕES DE

PRODUTOS MEDICO-

HOSPITALARES LTDA

RUA AYRTON SENNA, 364 - NOVO

HORIZONTE

CANDEIAS

DO

JAMARI -

RO

DANIELA

MARQUES DE

SOUZA

(69)

3222-

5784 /


98489-

4671

05.216.859/0001-

56

BIOBASE INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA

RUA DOS OITIS, 80 - DISTRITO

INDUSTRIAL

POUSO

ALEGRE -

MG

SERGIO LUIZ

GHINZELLI

(35)

3427-

7000

51.837.171/0001-

00

F&R HOSPITALAR

IMPORTACAO,

EXPORTACAO E

DISTRIBUICAO LTDA

SETOR DE INDÚSTRIA E

ABASTECIMENTO TRECHO 3

BLOCO D LOTE 985 , - ZONA

INDUSTRIAL (GUARÁ)

BRASILIA

- DF

VITÓRIA

GUIMARÃES

WATANABE

61

99914-

6901

MÁRCIA CARVALHO GUEDES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

ADRIANA LARISSA DA SILVA MENDES NASCIMENTO

Diretora Executiva/SUPEL

MÁRCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO

Superintendente Estadual de Licitações/SUPEL

Elaborado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

Protocolo 0061989641

SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT

Portaria nº 151 de 07 de julho de 2025

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA -

SEPAT, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 111-A, da Lei Complementar n° 1.250, de 22 de agosto de 2024,

altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017 e conforme o que

preceitua o artigo 5º da Constituição do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO o art. 28, § 1º e § 7º da Lei nº 14.133/2021:

Art. 28. Compete ao órgão ou entidade responsável pela contratação adotar as providências

necessárias à implementação de modelo de gestão e fiscalização dos contratos firmados de modo a

viabilizar o adequado controle da execução.

§ 1º A gestão e fiscalização dos contratos será realizada por servidor público designado para a

atribuição por meio de portaria emitida pela autoridade máxima do órgão ou entidade, sendo vedada a

designação para a atribuição de servidor que integre ou esteja vinculado à unidade ou setor

responsável pela elaboração de estimativa do valor da contratação ou pela realização do certame

licitatório.

§ 7º A dispensa de formalização de instrumento de contrato não afasta a necessidade de designação

de fiscalização, devendo ser observado o disposto no § 1º

CONSIDERANDO o Despacho (0061919241) constante do Processo 0064.001195/2025-27, que solicita a confecção

de portaria de gestor e fiscal referente a aquisição de equipamentos permanentes para a sala de reunião do gabinete,

destinados a atender às demandas da Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária – SEPAT.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo para atuarem, sem prejuízo de suas atribuições legais, à luz das

legislações vigentes, junto ao processo de aquisição de água mineral, firmado com a empresa CLC Comércio de

Terça-feira, 8 de julho de 2025
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